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O Vereador Irineu Cantador e os demais vereadores que assinam eletronicamente, no 

uso das suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresenta a seguinte proposição: 
 

INDICAÇÃO Nº 367/2022 

 EMENTA: Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao Conselho 

Municipal de Educação, para que seja realizada uma resolução proibindo a utilização da 

linguagem neutra nas escolas do município de Araucária. 

JUSTIFICATIVA 

O pedido faz-se necessário devido ao apelo da população para proibir a 

Linguagem Neutra nas escolas municipais. 

A Linguagem Neutra tem a intenção de incluir todos os grupos na comunicação e 

apresenta propostas de alteração do idioma, como novas grafias. Todavia, isso seria algo 

prejudicial para o ensino. 

Entre as mudanças propostas pela referida linguem, temos a grafia com “x” ou 

“@”, que dificultam a leitura. Pessoas com deficiência visual que usam programas para 

ler textos seriam afetadas, pois os softwares não fazem a leitura de palavras escritas 

dessa forma. 

Como sabemos, a língua portuguesa é um patrimônio brasileiro que não pode 

ser alterado desta forma, ainda mais que vem a prejudicar o ensino de alguns alunos.  

Ademais, existem pessoas que possuem um tipo de transtorno como a Dislexia 

que acaba não conseguindo associar o símbolo gráfico e as letras ao som que eles 

representam. 

Desta feita, os vereadores que assinam a presente indicação entendem que esse 

tipo de linguagem seria prejudicial para a educação das crianças e adolescentes e por 

isso recomendam que tal lingual seja proibida nas Escolas Municipais de Araucária. 
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Por isso, solicito ao Distinto Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo 

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis. 

Sem mais. 

Araucária, 14 de março de 2022. 

 

Att. 

 

 

 

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR 
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